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Obra:Eficientização , Modernização e Expansão do Sistema de 

Iluminação Pública,conforme demanda da SECOB -Campina Grande-

Pb

CAMPINA GRANDE - Contrato 2.08.020-2020

Item Código Banco Descrição Und Previsto Quant.Atual ACRÉSCIMO SUPRESSÃO Valor Unit
Valor Unit 

com BDI

Total 

Remanejado
Total  Previsto

 1 LUMINÁRIA LED 5.409.438,28 3.973.581,66

 1.1  12774 ORSE

Luminária em LED  para iluminação pública,50W,bivolt, Selo A Inmetro, corpo 

em alumínio inj, FP 0,95, prot. DPS 10kv, IP66, IK09, Temp. cor 5000k, IRC= ou 

70%, v. útil 50.000h, 130 lm/w.gar.5 anos, modelo GL216 G-light ou similar

un 3000 4500 1500 339,69 427,47 1.528.611,30 1.019.074,20

 1.2  12775 ORSE

Luminária em LED  para iluminação pública,80W,bivolt, Selo A Inmetro, corpo 

em alumínio inj, FP 0,95, prot. DPS 10kv, IP66, IK09, Temp. cor 5000k, IRC= ou 

70%, v. útil 50.000h, 130 lm/w.gar.5 anos, modelo GL216 G-light ou similar

un 2000 2250 250 408,84 514,48 919.884,60 817.675,20

 1.3  12777 ORSE

Luminária em LED  para iluminação pública,120W,bivolt, Selo A Inmetro, corpo 

em alumínio inj, FP 0,95, prot. DPS 10kv, IP66, IK09, Temp. cor 5000k, IRC= ou 

70%, v. útil 50.000h, 130 lm/w.gar.5 anos, modelo GL216 G-light ou similar

un 1000 1620 620 449,76 565,98 728.616,38 449.763,20

 1.4  12778 ORSE

Luminária em LED  para iluminação pública,150W,bivolt, Selo A Inmetro, corpo 

em alumínio inj, FP 0,95, prot. DPS 10kv, IP66, IK09, Temp. cor 5000k, IRC= ou 

70%, v. útil 50.000h, 130 lm/w.gar.5 anos, modelo GL216 G-light ou similar

un 1500 1785 285 623,40 784,49 1.112.777,57 935.107,20

 1.5  13198 ORSE

Luminária em LED  para iluminação pública,180W,bivolt, Selo A Inmetro, corpo 

em alumínio inj, FP 0,95, prot. DPS 10kv, IP66, IK09, Temp. cor 5000k, IRC= ou 

70%, v. útil 50.000h, 120 lm/w.gar.5 anos, modelo GL216 G-light ou similar

un 900 1530 630 731,73 920,81 1.119.548,43 658.557,90

 1.6  12987 ORSE

Luminária LED p/ iluminação pública, c/ vidro de prot. anti vandalismo contra 

impacto IK09, 249Watts, 31500Lumens, 4000K, IRC>70, base p/ relê 

fotocélula/telegestão 7PIN, corpo alum injet. pint. poliester a pó. 220V IP66 vida 

util100 mil horas

un 100 0 -100 -100 934,04 1.175,40 0,00 93.403,96

 2 PROJETORES LED 130.160,64 303.328,56

 2.1  10481 ORSE
Projetor à LED, IP 67, perfil de alumínio etrudado, com 36 LED's de alta potência 

(1,2W/LED),com lentes de abertura de 30°, ref. CHROMADEL RGB ou similar
un 60 0 -60 2.886,13 3.631,91 0,00 173.167,92

 2.2  13292 ORSE
Refletor simples  LED 150W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-

light ou similar
un 200 200 174,40 219,46 34.880,00 34.880,00

 2.3  12521 ORSE

Refletor LED Ultra 500W, chip Led CREE drive MEANWELL Proteção IP67, 

Voltagem AC 100-240V, temp de cor branco frio 5000K, vida útil 60.000h, da 

Leox ou similar

un 50 50 1.905,61 2.398,02 95.280,64 95.280,64

 3 CABOS 247.322,66 246.816,25

 3.1  2633 ORSE Cabo de aluminio 0,6/1kv multiplexados 1x1x16 +16mm² m 4000 4000 1,92 2,42 7.680,00 7.680,00

 3.2  4620 ORSE Cabo de aluminio 0,6/1kv multiplexados 3x1x16 +16mm² m 6000 6000 3,86 4,85 23.148,00 23.148,00

 3.3  4622 ORSE Cabo de aluminio 0,6/1kv multiplexados 3x1x25 +25mm² m 21000 21000 6,32 7,95 132.678,00 132.678,00

 3.4  00001022 SINAPI

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 20000 20000 0,96 1,20 19.100,00 19.100,00

 3.5  00001021 SINAPI

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 4 MM2

M 6000 6000 1,37 1,72 8.220,00 8.220,00

B.D.I.

25,84%

Planilha Remanejamento de Itens
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 3.6  00000994 SINAPI

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 6 MM2

M 5000 5000 1,88 2,36 9.375,00 9.375,00

 3.7  00001020 SINAPI

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 10 MM2

M 4000 4000 3,01 3,78 12.020,00 12.020,00

 3.8  00000995 SINAPI

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 16 MM2

M 3000 3109,85 109,85 4,61 5,80 14.336,41 13.830,00

 3.9  00000996 SINAPI

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 25 MM2

M 2000 2000 7,72 9,72 15.444,00 15.444,00

 3.10  00001019 SINAPI

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 35 MM2

M 500 500 10,64 13,39 5.321,25 5.321,25

 4 RELÉ FOTOELÉTRICO 105.694,05 105.694,05

 4.1  00002510 SINAPI
RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE 

CONECTOR, SEM BASE
UN 8500 8500 10,67 13,43 90.731,55 90.731,55

 4.2  00039380 SINAPI BASE PARA RELE COM SUPORTE METALICO UN 2500 2500 5,99 7,53 14.962,50 14.962,50

 5 POSTES METÁLICOS 443.135,79 806.584,40

 5.1  00014166 SINAPI
POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO, RETO, ENGASTADO,  

H = 7 M, DIAMETRO INFERIOR = *125* MM
UN 100 32 -68 392,86 494,38 12.571,52 39.286,00

 5.2  00014164 SINAPI
POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO, CURVO, BRACO 

DUPLO, ENGASTADO,  H = 9 M, DIAMETRO INFERIOR = *135* MM
UN 100 0 -100 538,65 677,84 0,00 53.865,00

 5.3  9998 ORSE

Poste de aço galvanizado a fogo SBP - 800/100 - 5030-J-GF cônico contínuo 

reto, diâmtero superior de 60,3mm, diâmtero da base 114,3mm, altura total 10m, 

com base de fixação, Shomei iluminação ou similar

un 200 50 -150 693,94 873,25 34.696,75 138.787,00

 5.4  7114 ORSE

Poste de aço galvanizado cônico contínuo reto, diâmtero superior de 76mm, 

diâmtero da base 208mm, altura total 12m, com base de fixação, Conipost ref. 

Série 3012/BJG+CH, classe 100 da Conipost ou similar

un 450 310 -140 1.276,99 1.606,97 395.867,52 574.646,40

 6 POSTES CONCRETO 109.652,16 136.562,16

 6.1  00005057 SINAPI POSTE DE CONCRETO DUPLO T, TIPO B, 300 KG, H = 10 M (NBR 8451) UN 30 30 433,66 545,71 13.009,68 13.009,68

 6.2  00005033 SINAPI POSTE DE CONCRETO DUPLO T, TIPO B, 300 KG, H = 9 M (NBR 8451) UN 50 50 360,00 453,02 18.000,00 18.000,00

 6.3  00005038 SINAPI POSTE DE CONCRETO DUPLO T, TIPO D, 200 KG, H = 9 M (NBR 8451) UN 30 30 293,40 369,21 8.802,00 8.802,00

 6.4  7862 ORSE Poste concreto duplo T (DT)  9/150 un 140 140 305,24 384,11 42.733,32 42.733,32

 6.5  1861 ORSE Poste concreto duplo T (DT) 10/ 300 un 30 30 387,40 487,50 11.621,88 11.621,88

 6.6  00005045 SINAPI POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 200 KG, H = 11 M (NBR 8451) UN 20 20 505,16 635,70 10.103,28 10.103,28

 6.7  00005036 SINAPI POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 400 KG, H = 14 M (NBR 8451) UN 30 5 -25 1.076,40 1.354,54 5.382,00 32.292,00

 7 SUPORTE E BRAÇOS E COMPONENTES ELÉTRICOS 783.551,91 1.499.246,77

 7.1  COTAÇÃO Próprio Braço para luminária padrão energisa 1 1/2" x 2.00m, Galvanizado a fogo und 5000 5000 61,14 76,94 305.712,00 305.712,00

 7.2  COTAÇÃO Próprio Braço para luminária padrão energisa 2" x 3.00m, Galvanizado a fogo UND 2300 2300 96,72 121,71 222.444,96 222.444,96

 7.3  COTAÇÃO Próprio
Suporte de luminária tipo mod- Delta em tubo de ferro de 2", galvanizado a fogo, 

tipo delta para duas luminária com lateral de 2 metros
und 300 112 -188 274,35 345,24 30.727,37 82.305,45

 7.4  COTAÇÃO Próprio
Suporte de luminária tipo mod- Delta em tubo de ferro de 2", galvanizado a fogo, 

tipo delta para duas luminária com lateral de 3 metros
und 150 16 -134 310,50 390,73 4.968,00 46.575,00

 7.5  3542 ORSE Cruzeta de concreto tipo T 1900 mm Un 100 50 -50 64,00 80,54 3.200,00 6.400,00
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 7.6  00000431 SINAPI
PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 200 MM, 

DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA
UN 16600 16600 4,40 5,54 73.048,30 73.048,30

 7.7  00000379 SINAPI
ARRUELA QUADRADA EM ACO GALVANIZADO, DIMENSAO = 38 MM, 

ESPESSURA = 3MM, DIAMETRO DO FURO= 18 MM
UN 33200 33200 0,46 0,58 15.189,00 15.189,00

 7.8  00003380 SINAPI

HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 

5/8", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, COM CONECTOR TIPO 

GRAMPO

UN 700 700 32,03 40,30 22.417,50 22.417,50

 7.9  00011272 SINAPI
ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUICAO, EM ACO GALVANIZADO, PARA 

CONDUTORES DE ALUMINIO AWG 2 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS)
UN 820 820 2,80 3,52 2.291,90 2.291,90

 7.10  94990 SINAPI
CONCRETO PARA RECOMPOSIÇÃO DE PISO ACIMENTADO E/OU 

ENVELOPAMENTO DE ELETRODUTOS
m³ 15 15 356,10 448,12 5.341,56 5.341,56

 7.11  5681 SINAPI
SERVIÇO DE RETROESCAVADEIRA PARA NIVELAMENTO DE TERRENO OU 

REMOÇÃO DE AREIA
CHI 200 200 22,98 28,91 4.595,00 4.595,00

 7.12  00039772 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE PASSAGEM METALICA 30 X 

30
UN 700 4 -696 23,89 30,07 95,58 16.726,29

 7.13  00039773 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE PASSAGEM METALICA 40 X 

40
UN 60 0 -60 43,27 54,45 0,00 2.596,19

 7.14  00001623 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 

12 A, TENSAO NOMINAL DE *500* V, CATEGORIA AC-2 E AC-3
UN 25 0 -25 64,42 81,06 0,00 1.610,40

 7.15  00001625 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 

*22* A, TENSAO NOMINAL DE *500* V, CATEGORIA AC-2 E AC-3
UN 10 0 -10 78,99 99,40 0,00 789,90

 7.16  00001620 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 

*38* A, TENSAO NOMINAL DE *500* V, CATEGORIA AC-2 E AC-3
UN 35 0 -35 166,40 209,40 0,00 5.823,93

 7.17  00001627 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 

*65* A, TENSAO NOMINAL DE *500* V, CATEGORIA AC-2 E AC-3
UN 50 0 -50 318,06 400,25 0,00 15.903,00

 7.18  00001618 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 

95 A, TENSAO NOMINAL DE *500* V, CATEGORIA AC-2 E AC-3
UN 40 0 -40 632,94 796,49 0,00 25.317,60

 7.19  3863 ORSE Conector ampact para cabo 35mm2 CADC 405 (ou similar) un 1800 1800 10,54 13,26 18.964,80 18.964,80

 7.20  3860 ORSE Conector ampact para cabo 70mm2 CADC 401 (ou similar) un 980 980 47,17 59,35 46.222,68 46.222,68

 7.21  9356 ORSE Conector cunha II série verde un 900 900 1,98 2,49 1.782,00 1.782,00

 7.22 
 EMLURB-

7/2018 
Próprio Fornecimento de luminária completa para iluminação pública - 70w - Vapor Sódio und 700 0 -700 223,40 281,13 0,00 156.380,00

 7.23 
 EMLURB-

7/2018 
Próprio

Fornecimento de luminária completa para iluminação pública - 150w - Vapor 

Sódio
UND 500 0 -500 236,50 297,61 0,00 118.248,00

 7.24  3100 ORSE

Suporte em tubo de aço galvanizado para fixação de luminária 01 pétala (Fael 

Luce, ref. Mira VTP ou similar) Suporte em tubo de aço galvanizado para fixação 

de luminária Fael Luce, ref. Mira VTP, 01 pétala

un 1100 200 -900 90,25 113,57 18.049,50 99.272,25

 7.25  2588 ORSE

Suporte em tubo de aço galvanizado para fixação de luminária 02 pétalas (Fael 

Luce, ref. Mira VTP ou similar) Suporte em tubo de aço galvanizado para fixação 

de luminária Fael Luce, ref. Mira VTP, 02 pétalas

un 980 80 -900 106,27 133,73 8.501,76 104.146,56

 7.26  3101 ORSE

Suporte em tubo de aço galvanizado para fixação de luminária 03 pétalas (Fael 

Luce - ref. Mira VTP ou similar) Suporte em tubo de aço galvanizado para 

fixação de luminária Fael Luce, ref. Mira VTP, 03 pétalas

un 550 0 -550 125,32 157,70 0,00 68.923,80

 7.27  2589 ORSE

Suporte em tubo de aço galvanizado para fixação de luminária 04 pétalas (Fael 

Luce - ref. Mira VTP ou similar) Suporte em tubo de aço galvanizado para 

fixação de luminária Fael Luce, ref. Mira VTP, 04 pétalas

un 200 0 -200 142,36 179,14 0,00 28.471,50

 7.28  2725 ORSE
Suporte metálico para fixação de projetor SUPORTE METÁLICO PARA 

FIXAÇÃO DE PROJETOR
un 160 0 -160 10,92 13,74 0,00 1.747,20

 8 CHAVA MAGNÉTICA 3.494,16 86.192,13

 8.1  00039680 SINAPI
CAIXA DE PROTECAO PARA 1 MEDIDOR MONOFASICO, EM CHAPA DE ACO 

20 USG (PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL)
UN 250 0 -250 63,99 80,53 0,00 15.997,50
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 8.2  00039682 SINAPI
CAIXA DE PROTECAO PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO, EM CHAPA DE ACO 20 

USG (PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL)
UN 250 0 -250 125,48 157,91 0,00 31.370,63

 8.3 

 EMLURB-

7/2018 

18.26.065 

Próprio
Fornecimento de Chave magnetica de 2 x 60A para comando de  iluminação 

pública, acionada por relê fotoeletrico NA, 220V, 60Hz
und 100 9 -91 388,24 488,56 3.494,16 38.824,00

 9 ELETRODUTOS 307,40 74.751,05

 9.1  6597 ORSE Eletroduto corrugado flexível em PEAD Ø = 1.1/2", tipo Kanalex ou similar m 6000 0 -6000 3,80 4,78 0,00 22.770,00

 9.2  2962 ORSE Eletroduto corrugado flexível em PEAD Ø = 2", tipo Kanalex ou similar m 6000 40 -5960 2,95 3,72 118,14 17.721,00

 9.3  00002674 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3/4 ", SEM LUVA M 4000 0 -4000 1,37 1,72 0,00 5.478,00

 9.4  00002685 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA M 4000 0 -4000 2,14 2,69 0,00 8.558,00

 9.5  00002684 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 1/4 ", SEM LUVA M 1500 0 -1500 2,85 3,59 0,00 4.273,50

 9.6  00002681 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 2 ", SEM LUVA M 150 37 -113 5,12 6,44 189,26 767,25

 9.7  00002682 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 2 1/2 ", SEM LUVA M 100 0 -100 7,46 9,39 0,00 746,35

 9.8  3973 ORSE
Eletroduto em ferro galvanizado pesado sem costura 1" x 3m Eletroduto em ferro 

gavlanizado pesado sem costura 1" x 3m
un 100 0 -100 41,97 52,81 0,00 4.196,50

 9.9  3974 ORSE Eletroduto em ferro galvanizado pesado sem costura 1 1/4" x 3m un 100 0 -100 52,91 66,58 0,00 5.291,00

 9.10  3836 ORSE Eletroduto em ferro galvanizado pesado sem costura 1 1/2" x 3m un 100 0 -100 49,49 62,28 0,00 4.949,45

 10 EQUIPE TÉCNICA 511.466,42 511.466,42

 10.1  Comp 01 Próprio Equipe técnica de apoio Mês 12 12 42.622,20 53.635,78 511.466,42 511.466,42

 11 VEICULO LEVE 12.714,10 12.714,10

 11.1  Comp 02 Próprio Veiculo de Fiscalização Mês 12 12 1.059,51 1.333,28 12.714,10 12.714,10

 12 EQUIPE E VEÍCULOS OPERACIONAIS 1.380.061,67 1.380.061,67

 12.1  Comp 03 Próprio EQUIPES OPERACIONAIS E EQUIPAMENTOS/VEÍCULOS Mês 12 12 115.005,14 144.722,47 1.380.061,67 1.380.061,67

9.136.999,22

2.361.000,60              

11.497.999,82            Total Geral 11.497.999,84

Total sem BDI 9.136.999,24

Total do BDI 2.361.000,60
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ALPER ENERGIA S.A (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.388.615/0001-01
Certidão nº: 10108979/2022
Expedição: 30/03/2022, às 10:51:38
Validade: 26/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ALPER ENERGIA S.A (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 09.388.615/0001-01, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

PARECER Nº 02.08.006/2022 

CONTRATO Nº 2.08.020/2020/SECOB/PMCG 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO. CONTRATO EM 

VIGOR. EXECUÇÃO DE OBRA. ALTERAÇÃO. 

ACRÉCIMO E SUPRESSÃO DE SERVIÇOS 

NECESSÁRIOS PARA ATENDER AO INTERESSE 

PÚBLICO. SOLICITAÇÃO DE ADITIVO. 

REMANEJAMENTO SEM REFLEXO FINANCEIRO. 

POSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO ART. 65, 

INCISO I, ALÍNEA “A” DA LEI N. 8.666/93 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação na qual se requer a realização do Termo Aditivo de 

Remanejamento sem reflexo financeiro ao Contrato n. 2.08.020/2020/SECOB/PMCG, 

celebrado entre o Município de Campina Grande, por intermédio da Secretaria de Obras 

e a empresa ALPER ENERGIA S. A., que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EFICIENTIZAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E 

EXPANSÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CONFORME DEMANDA 

DA SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 

PARAÍBA, conforme estipulado no processo respectivo. 

 

O motivo trazido pela Secretaria, diz respeito a necessidade de adequação de alguns 

itens do contrato em questão, a fim de continuar proporcionando uma boa execução dos 

serviços, sem modificação do valor inicial. 

 

O Engenheiro Eletricista GENILDO DA SILVA OLIVEIRA, apresentou em seu Parecer 

Técnico, a fundamentação da necessidade de alteração em quantitativos de alguns itens 

previstos na planilha de serviços, seja por acréscimo ou por diminuição, ou mesmo 

exclusão, tudo em conformidade com a demanda dos mesmos, suprimindo e 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

acrescendo alguns itens constantes na planilha anexa, com o intuito de atender as 

necessidades dos serviços, aproveitando de forma vantajosa o saldo remanescente. 

 

Há, na consulta, a informação de que o acréscimo e a supressão não provocaram 

nenhum reflexo financeiro no contrato, ou seja, o valor global contratado e empenhado 

manter-se-á inalterado. 

 

Reuniu Justificativa Técnica e Certidões da contratada. 

É o relatório. Fundamento e opino. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

Como é sabido, a Administração na consecução de seus atos sempre o faz em detrimento do fim 

público, para tanto, observa com apreço e total submissão os princípios norteadores e basilares 

de todas as Licitações Públicas por ela patrocinada. 

 

Portanto, deve-se ponderar que a alteração contratual encontra-se devidamente previsto na Lei 

n. 8.666/93, em seu art. 65, inciso I, alínea "a", senão vejamos: 

 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

 

I – unilateralmente pela Administração: 

 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 

 

 

Conforme foi explicitado nos fatos acima e diante da planilha apresentada bem como a 

justificativa técnica do Eng. Eletricista Genildo da Silva Oliveira, verifica-se que para uma melhor 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

execução dos serviços em questão, a realização do aditivo de remanejamento sem repercussão 

financeira se faz fundamental, haja vista as necessidades apresentadas como alternativa para a 

adequada utilização do recurso financeiro originalmente previsto para a execução do objeto 

contratual. 

 

O nobre Marçal Justen Filho, esclarece que a possibilidade de modificação do contrato de 

engenheira é possível, desde que o objeto da licitação não seja alterado e sim, seja adequado a 

uma realidade que só foi possível ser verificada no decorrer da execução da obra, vejamos: 

 

“A melhor adequação técnica supõe a descoberta ou a revelação de circunstâncias 

desconhecidas acerca da execução da prestação ou a constatação de que a solução técnica 

anteriormente mais suscetíveis a essa modalidade de alteração. Não há muito cabimento 

para essa hipótese em contratos de execução instantânea ou cujo objeto simples e 

sumário. 

(...) 

A lei não estabelece limites qualitativos para essa modificação contratual. Não se pode 

presumir, no entanto, existir liberdade ilimitada. Não se caracteriza a hipótese quando a 

modificação tiver tamanha dimensão que altere radicalmente o objeto contratado. Não 

se alude a uma modificação quantitativa, mas a alteração qualitativa. No entanto, a 

modificação unilateral introduzida pela Administração não pode transfigurar o objeto 

licitado em outro, qualitativamente distinto.” 

 

Vale salientar, que a Administração Pública, tem o dever de zelar pelo bom desenvolvimento 

dos seus serviços e no decorrer da execução, foi verificado a necessidade de modificação de 

alguns itens, mantendo a finalidade do objeto licitado e garantindo sua boa execução. 
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Seguindo a mesma linha adotada pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, vejo que 

a supressão e acréscimo de itens contratuais é possível, desde que não desvirtue o objeto do 

contrato e que respeite os limites estabelecidos pelo art. 65 da Lei dos Contratos Administrativos. 

Colaciono este aresto para embasamento: 

 

CONSULTA. CONTRATOS COMPLEXOS ENVOLVENDO VÁRIOS 

ITENS. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. COMPENSAÇÃO ENTRE 

SUPRESSÕES E ACRÉSCIMOS DOS ITENS. RESPEITO AOS LIMITES 

PERCENTUAIS. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

UNITÁRIOS. AMPLA PESQUISA DE PREÇOS. OBSERVÂNCIA DO ART. 

3º DA LEI N. 8.666/93. 1. Não há empecilho para a compensação entre 

supressões e acréscimos dos itens que compõem o objeto do contrato, desde 

que não haja descaracterização do objeto licitado nem prejuízo aos princípios 

que regem a licitação, devendo a alteração contratual ter motivação adequada 

e ser devidamente justificada em pareceres técnicos. 2. As alterações 

contratuais devem respeitar os limites percentuais estabelecidos no § 1º do art. 

65 da Lei de Licitações, que incidem sobre o valor global do contrato, 

ressalvadas as supressões decorrentes de acordo celebrado entre os 

contratantes, previstas no inciso II do § 2º do art. 65 da Lei n. 8.666/1993. 3. A 

Administração Pública deve adotar medidas para evitar o jogo de planilha, 

mediante o estabelecimento, no ato convocatório, de critérios de aceitabilidade 

de preços unitários, condizentes com os valores praticados no mercado 

apurados mediante ampla pesquisa, sobretudo quando se tratar de 

contratações de obras e serviços de Engenharia. 4. A mera observância dos 

limites percentuais, previstos no § 1º do art. 65 da Lei de Licitações, não exime 

os atores públicos e privados envolvidos na contratação de responder pela 

violação aos princípios elencados no art. 3º da Lei n. 8.666/1993, especialmente 
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os da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, da legalidade, 

da moralidade, da igualdade, da probidade administrativa e da vinculação ao 

instrumento convocatório, nem os isenta da responsabilidade pelos danos a 

serem apurados no âmbito do controle externo ou judicial por desvio de poder 

ou de finalidade. 5. Decisão por maioria de votos. (TCEMG - CONSULTA: 

932484, Relator: CONS. CLÁUDIO TERRÃO, Data de Julgamento: 13/07/2016, 

Data de Publicação: 02/09/2016) sem destaque no original 

 

Desta forma, da hipótese legal acima transcrita, é possível admitir que seja realizado o referido 

aditivo de remanejamento sem reflexo financeiro, para melhor adequação da execução do objeto 

contratado. 

É importante ressaltar que a minuta do termo aditivo em questão ratifique todas as cláusulas e 

condições do contrato em curso. 

Urge esclarecer, que toda a veracidade pelas informações e documentações apresentado 

é de inteira responsabilidade dos contraentes. 

Nesse passo, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de 

natureza administrativa, civil, pecuniária e penal em caso de malversação da verba 

pública, decorrentes de improbidade administrativa com a edição da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei 10.028/2000, que criou novos tipos 

penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios 

constitucionais da Administração Pública (Art.37/CF). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante todo o exposto, com base no parecer técnico emitido pela fiscalização do contrato, esta 

assessoria jurídica opina pela possibilidade de realização do aditivo de remanejamento ao 
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Contrato n. 2.08.020/2020/SECOB/PMCG, para que sejam adequados alguns itens, constantes na 

planilha anexa. 

 

Como derradeiro argumento, devo esclarecer que o Parecer Jurídico é uma peça opinativa e que 

não vincula o Administrador e nem tampouco acarreta responsabilização para o Parecerista, 

ressaltando, ainda, que questões de natureza técnica não são objeto de análise no presente 

parecer. 

 

É o parecer. 

À superior apreciação. 

Campina Grande/PB, 30 de março de 2022.  

 

_______________________________________ 

ANDRÉ TAVARES CAVALCANTI 

ASSESSOR JURÍDICO - SECOB 

OAB - 17.453/PB 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.388.615/0001-01
Razão Social:ALPER ENERGIA S A
Endereço: AL CAIAPOS 900 / TAMBORE / BARUERI / SP / 06460-110

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/03/2022 a 18/04/2022 
 
Certificação Número: 2022032000531803231201

Informação obtida em 30/03/2022 08:57:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 27/04/2022 09:10. Validação: 2A0C.D2A4.5F7A.6422.6A1F.E476.C51C.742D. 
[PDF] Prova de regularidade relativa à Segurid... Proc. 04884/22. Data: 08/04/2022 12:07. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

19

19



Impresso por convidado em 27/04/2022 09:10. Validação: C46B.A1F1.DBE1.430D.87F8.E226.EF79.4B1C. 
[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo. Proc. 04884/22. Data: 08/04/2022 12:07. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

20

20



Impresso por convidado em 27/04/2022 09:10. Validação: C46B.A1F1.DBE1.430D.87F8.E226.EF79.4B1C. 
[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo. Proc. 04884/22. Data: 08/04/2022 12:07. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

21

21



Impresso por convidado em 27/04/2022 09:10. Validação: C46B.A1F1.DBE1.430D.87F8.E226.EF79.4B1C. 
[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo. Proc. 04884/22. Data: 08/04/2022 12:07. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

22

22



Impresso por convidado em 27/04/2022 09:10. Validação: 35DB.B81D.7DF4.C18F.CB7D.8A7D.F07C.FD17. 
(8) [PDF] Termo Aditivo. Proc. 04884/22. Data: 08/04/2022 12:07. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

23

23



Impresso por convidado em 27/04/2022 09:10. Validação: 35DB.B81D.7DF4.C18F.CB7D.8A7D.F07C.FD17. 
(8) [PDF] Termo Aditivo. Proc. 04884/22. Data: 08/04/2022 12:07. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

24

24



Impresso por convidado em 27/04/2022 09:10. Validação: 35DB.B81D.7DF4.C18F.CB7D.8A7D.F07C.FD17. 
(8) [PDF] Termo Aditivo. Proc. 04884/22. Data: 08/04/2022 12:07. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

25

25



Impresso por convidado em 27/04/2022 09:10. Validação: 7EC8.7827.536A.9D07.B9EE.D439.F215.42B9. 
[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda... Proc. 04884/22. Data: 08/04/2022 12:07. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

26

26



Impresso por convidado em 27/04/2022 09:10. Validação: 7EC8.7827.536A.9D07.B9EE.D439.F215.42B9. 
[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda... Proc. 04884/22. Data: 08/04/2022 12:07. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

27

27



Impresso por convidado em 27/04/2022 09:10. Validação: 7EC8.7827.536A.9D07.B9EE.D439.F215.42B9. 
[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda... Proc. 04884/22. Data: 08/04/2022 12:07. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

28

28



Impresso por convidado em 27/04/2022 09:10. Validação: 7EC8.7827.536A.9D07.B9EE.D439.F215.42B9. 
[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda... Proc. 04884/22. Data: 08/04/2022 12:07. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

29

29



Impresso por convidado em 27/04/2022 09:11. Validação: 35DB.B81D.7DF4.C18F.CB7D.8A7D.F07C.FD17. 
(8) [PDF] Termo Aditivo. Proc. 04884/22. Data: 08/04/2022 12:08. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

52

52



Impresso por convidado em 27/04/2022 09:11. Validação: 35DB.B81D.7DF4.C18F.CB7D.8A7D.F07C.FD17. 
(8) [PDF] Termo Aditivo. Proc. 04884/22. Data: 08/04/2022 12:08. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

53

53



Impresso por convidado em 27/04/2022 09:11. Validação: 35DB.B81D.7DF4.C18F.CB7D.8A7D.F07C.FD17. 
(8) [PDF] Termo Aditivo. Proc. 04884/22. Data: 08/04/2022 12:08. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

54

54



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/04/2022 às 12:08:05 Helga Valeria Casullo de
Araujo alterou os seguintes documentos/informações deste processo sob o Nº 04884/22.

Nº de Ordem do Aditivo: 2º Aditivo
Data da Assinatura do Aditivo: 30/03/2022
Data de Publicação do Aditivo: 31/03/2022
Tipo do Aditivo: Aditivo de Remanejamento
Valor Adicionado: R$ 0,00
Justificativa: O CONTRATO NR 2.08.020/2020 - ALPER ENERGIA S/A SOFREU REMANEJAMENTO DE ITENS
SEM ALTERAÇÃO DE VALOR FINAL CONTRATUAL.

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

(7) [PDF] Demonstrativo de vantajosidade econômica da prorrogação
contratual, nos contratos de prestação de serviços de natureza contínua

Não

(8) [PDF] Termo Aditivo Sim 35dbb81d7df4c18fcb7d8a7df07cfd17

[PDF] Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho e prova
atual do cumprimento de acordo trabalhista, quando houver

Sim 379beb738a0dcbd46d4cce8c6e22ae4e

[PDF] CPF ou CNPJ Sim bcfe88edb10385b16205c6f3320b505a

[PDF] Justificativa técnica Sim 804f41c991941b68426c8f0526d2a62a

[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu art. 38 Sim 64076a48b89d1dd219ecb05e26f8a775

[PDF] Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal

Não

[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal

Sim 7ec87827536a9d07b9eed439f21542b9

[PDF] Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS se
Pessoa Jurídica

Sim 2a0cd2a45f7a64226a1fe476c51c742d

[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo Sim c46ba1f1dbe1430d87f8e226ef794b1c

[PLANILHA] Planilhas com as alterações contratuais Sim 975c0b80faca415f76f198c6d7be4ec0

João Pessoa, 08 de Abril de 2022

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ALPER ENERGIA S.A (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.388.615/0001-01
Certidão nº: 10108979/2022
Expedição: 30/03/2022, às 10:51:38
Validade: 26/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ALPER ENERGIA S.A (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 09.388.615/0001-01, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Obra:Eficientização , Modernização e Expansão do Sistema de 

Iluminação Pública,conforme demanda da SECOB -Campina Grande-

Pb

CAMPINA GRANDE - Contrato 2.08.020-2020

Item Código Banco Descrição Und Previsto Quant.Atual ACRÉSCIMO SUPRESSÃO Valor Unit
Valor Unit 

com BDI

Total 

Remanejado
Total  Previsto

 1 LUMINÁRIA LED 5.409.438,28 3.973.581,66

 1.1  12774 ORSE

Luminária em LED  para iluminação pública,50W,bivolt, Selo A Inmetro, corpo 

em alumínio inj, FP 0,95, prot. DPS 10kv, IP66, IK09, Temp. cor 5000k, IRC= ou 

70%, v. útil 50.000h, 130 lm/w.gar.5 anos, modelo GL216 G-light ou similar

un 3000 4500 1500 339,69 427,47 1.528.611,30 1.019.074,20

 1.2  12775 ORSE

Luminária em LED  para iluminação pública,80W,bivolt, Selo A Inmetro, corpo 

em alumínio inj, FP 0,95, prot. DPS 10kv, IP66, IK09, Temp. cor 5000k, IRC= ou 

70%, v. útil 50.000h, 130 lm/w.gar.5 anos, modelo GL216 G-light ou similar

un 2000 2250 250 408,84 514,48 919.884,60 817.675,20

 1.3  12777 ORSE

Luminária em LED  para iluminação pública,120W,bivolt, Selo A Inmetro, corpo 

em alumínio inj, FP 0,95, prot. DPS 10kv, IP66, IK09, Temp. cor 5000k, IRC= ou 

70%, v. útil 50.000h, 130 lm/w.gar.5 anos, modelo GL216 G-light ou similar

un 1000 1620 620 449,76 565,98 728.616,38 449.763,20

 1.4  12778 ORSE

Luminária em LED  para iluminação pública,150W,bivolt, Selo A Inmetro, corpo 

em alumínio inj, FP 0,95, prot. DPS 10kv, IP66, IK09, Temp. cor 5000k, IRC= ou 

70%, v. útil 50.000h, 130 lm/w.gar.5 anos, modelo GL216 G-light ou similar

un 1500 1785 285 623,40 784,49 1.112.777,57 935.107,20

 1.5  13198 ORSE

Luminária em LED  para iluminação pública,180W,bivolt, Selo A Inmetro, corpo 

em alumínio inj, FP 0,95, prot. DPS 10kv, IP66, IK09, Temp. cor 5000k, IRC= ou 

70%, v. útil 50.000h, 120 lm/w.gar.5 anos, modelo GL216 G-light ou similar

un 900 1530 630 731,73 920,81 1.119.548,43 658.557,90

 1.6  12987 ORSE

Luminária LED p/ iluminação pública, c/ vidro de prot. anti vandalismo contra 

impacto IK09, 249Watts, 31500Lumens, 4000K, IRC>70, base p/ relê 

fotocélula/telegestão 7PIN, corpo alum injet. pint. poliester a pó. 220V IP66 vida 

util100 mil horas

un 100 0 -100 -100 934,04 1.175,40 0,00 93.403,96

 2 PROJETORES LED 130.160,64 303.328,56

 2.1  10481 ORSE
Projetor à LED, IP 67, perfil de alumínio etrudado, com 36 LED's de alta potência 

(1,2W/LED),com lentes de abertura de 30°, ref. CHROMADEL RGB ou similar
un 60 0 -60 2.886,13 3.631,91 0,00 173.167,92

 2.2  13292 ORSE
Refletor simples  LED 150W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-

light ou similar
un 200 200 174,40 219,46 34.880,00 34.880,00

 2.3  12521 ORSE

Refletor LED Ultra 500W, chip Led CREE drive MEANWELL Proteção IP67, 

Voltagem AC 100-240V, temp de cor branco frio 5000K, vida útil 60.000h, da 

Leox ou similar

un 50 50 1.905,61 2.398,02 95.280,64 95.280,64

 3 CABOS 247.322,66 246.816,25

 3.1  2633 ORSE Cabo de aluminio 0,6/1kv multiplexados 1x1x16 +16mm² m 4000 4000 1,92 2,42 7.680,00 7.680,00

 3.2  4620 ORSE Cabo de aluminio 0,6/1kv multiplexados 3x1x16 +16mm² m 6000 6000 3,86 4,85 23.148,00 23.148,00

 3.3  4622 ORSE Cabo de aluminio 0,6/1kv multiplexados 3x1x25 +25mm² m 21000 21000 6,32 7,95 132.678,00 132.678,00

 3.4  00001022 SINAPI

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 20000 20000 0,96 1,20 19.100,00 19.100,00

 3.5  00001021 SINAPI

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 4 MM2

M 6000 6000 1,37 1,72 8.220,00 8.220,00

B.D.I.

25,84%

Planilha Remanejamento de Itens
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 3.6  00000994 SINAPI

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 6 MM2

M 5000 5000 1,88 2,36 9.375,00 9.375,00

 3.7  00001020 SINAPI

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 10 MM2

M 4000 4000 3,01 3,78 12.020,00 12.020,00

 3.8  00000995 SINAPI

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 16 MM2

M 3000 3109,85 109,85 4,61 5,80 14.336,41 13.830,00

 3.9  00000996 SINAPI

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 25 MM2

M 2000 2000 7,72 9,72 15.444,00 15.444,00

 3.10  00001019 SINAPI

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 35 MM2

M 500 500 10,64 13,39 5.321,25 5.321,25

 4 RELÉ FOTOELÉTRICO 105.694,05 105.694,05

 4.1  00002510 SINAPI
RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE 

CONECTOR, SEM BASE
UN 8500 8500 10,67 13,43 90.731,55 90.731,55

 4.2  00039380 SINAPI BASE PARA RELE COM SUPORTE METALICO UN 2500 2500 5,99 7,53 14.962,50 14.962,50

 5 POSTES METÁLICOS 443.135,79 806.584,40

 5.1  00014166 SINAPI
POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO, RETO, ENGASTADO,  

H = 7 M, DIAMETRO INFERIOR = *125* MM
UN 100 32 -68 392,86 494,38 12.571,52 39.286,00

 5.2  00014164 SINAPI
POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO, CURVO, BRACO 

DUPLO, ENGASTADO,  H = 9 M, DIAMETRO INFERIOR = *135* MM
UN 100 0 -100 538,65 677,84 0,00 53.865,00

 5.3  9998 ORSE

Poste de aço galvanizado a fogo SBP - 800/100 - 5030-J-GF cônico contínuo 

reto, diâmtero superior de 60,3mm, diâmtero da base 114,3mm, altura total 10m, 

com base de fixação, Shomei iluminação ou similar

un 200 50 -150 693,94 873,25 34.696,75 138.787,00

 5.4  7114 ORSE

Poste de aço galvanizado cônico contínuo reto, diâmtero superior de 76mm, 

diâmtero da base 208mm, altura total 12m, com base de fixação, Conipost ref. 

Série 3012/BJG+CH, classe 100 da Conipost ou similar

un 450 310 -140 1.276,99 1.606,97 395.867,52 574.646,40

 6 POSTES CONCRETO 109.652,16 136.562,16

 6.1  00005057 SINAPI POSTE DE CONCRETO DUPLO T, TIPO B, 300 KG, H = 10 M (NBR 8451) UN 30 30 433,66 545,71 13.009,68 13.009,68

 6.2  00005033 SINAPI POSTE DE CONCRETO DUPLO T, TIPO B, 300 KG, H = 9 M (NBR 8451) UN 50 50 360,00 453,02 18.000,00 18.000,00

 6.3  00005038 SINAPI POSTE DE CONCRETO DUPLO T, TIPO D, 200 KG, H = 9 M (NBR 8451) UN 30 30 293,40 369,21 8.802,00 8.802,00

 6.4  7862 ORSE Poste concreto duplo T (DT)  9/150 un 140 140 305,24 384,11 42.733,32 42.733,32

 6.5  1861 ORSE Poste concreto duplo T (DT) 10/ 300 un 30 30 387,40 487,50 11.621,88 11.621,88

 6.6  00005045 SINAPI POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 200 KG, H = 11 M (NBR 8451) UN 20 20 505,16 635,70 10.103,28 10.103,28

 6.7  00005036 SINAPI POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 400 KG, H = 14 M (NBR 8451) UN 30 5 -25 1.076,40 1.354,54 5.382,00 32.292,00

 7 SUPORTE E BRAÇOS E COMPONENTES ELÉTRICOS 783.551,91 1.499.246,77

 7.1  COTAÇÃO Próprio Braço para luminária padrão energisa 1 1/2" x 2.00m, Galvanizado a fogo und 5000 5000 61,14 76,94 305.712,00 305.712,00

 7.2  COTAÇÃO Próprio Braço para luminária padrão energisa 2" x 3.00m, Galvanizado a fogo UND 2300 2300 96,72 121,71 222.444,96 222.444,96

 7.3  COTAÇÃO Próprio
Suporte de luminária tipo mod- Delta em tubo de ferro de 2", galvanizado a fogo, 

tipo delta para duas luminária com lateral de 2 metros
und 300 112 -188 274,35 345,24 30.727,37 82.305,45

 7.4  COTAÇÃO Próprio
Suporte de luminária tipo mod- Delta em tubo de ferro de 2", galvanizado a fogo, 

tipo delta para duas luminária com lateral de 3 metros
und 150 16 -134 310,50 390,73 4.968,00 46.575,00

 7.5  3542 ORSE Cruzeta de concreto tipo T 1900 mm Un 100 50 -50 64,00 80,54 3.200,00 6.400,00
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 7.6  00000431 SINAPI
PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 200 MM, 

DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA
UN 16600 16600 4,40 5,54 73.048,30 73.048,30

 7.7  00000379 SINAPI
ARRUELA QUADRADA EM ACO GALVANIZADO, DIMENSAO = 38 MM, 

ESPESSURA = 3MM, DIAMETRO DO FURO= 18 MM
UN 33200 33200 0,46 0,58 15.189,00 15.189,00

 7.8  00003380 SINAPI

HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 

5/8", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, COM CONECTOR TIPO 

GRAMPO

UN 700 700 32,03 40,30 22.417,50 22.417,50

 7.9  00011272 SINAPI
ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUICAO, EM ACO GALVANIZADO, PARA 

CONDUTORES DE ALUMINIO AWG 2 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS)
UN 820 820 2,80 3,52 2.291,90 2.291,90

 7.10  94990 SINAPI
CONCRETO PARA RECOMPOSIÇÃO DE PISO ACIMENTADO E/OU 

ENVELOPAMENTO DE ELETRODUTOS
m³ 15 15 356,10 448,12 5.341,56 5.341,56

 7.11  5681 SINAPI
SERVIÇO DE RETROESCAVADEIRA PARA NIVELAMENTO DE TERRENO OU 

REMOÇÃO DE AREIA
CHI 200 200 22,98 28,91 4.595,00 4.595,00

 7.12  00039772 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE PASSAGEM METALICA 30 X 

30
UN 700 4 -696 23,89 30,07 95,58 16.726,29

 7.13  00039773 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE PASSAGEM METALICA 40 X 

40
UN 60 0 -60 43,27 54,45 0,00 2.596,19

 7.14  00001623 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 

12 A, TENSAO NOMINAL DE *500* V, CATEGORIA AC-2 E AC-3
UN 25 0 -25 64,42 81,06 0,00 1.610,40

 7.15  00001625 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 

*22* A, TENSAO NOMINAL DE *500* V, CATEGORIA AC-2 E AC-3
UN 10 0 -10 78,99 99,40 0,00 789,90

 7.16  00001620 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 

*38* A, TENSAO NOMINAL DE *500* V, CATEGORIA AC-2 E AC-3
UN 35 0 -35 166,40 209,40 0,00 5.823,93

 7.17  00001627 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 

*65* A, TENSAO NOMINAL DE *500* V, CATEGORIA AC-2 E AC-3
UN 50 0 -50 318,06 400,25 0,00 15.903,00

 7.18  00001618 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 

95 A, TENSAO NOMINAL DE *500* V, CATEGORIA AC-2 E AC-3
UN 40 0 -40 632,94 796,49 0,00 25.317,60

 7.19  3863 ORSE Conector ampact para cabo 35mm2 CADC 405 (ou similar) un 1800 1800 10,54 13,26 18.964,80 18.964,80

 7.20  3860 ORSE Conector ampact para cabo 70mm2 CADC 401 (ou similar) un 980 980 47,17 59,35 46.222,68 46.222,68

 7.21  9356 ORSE Conector cunha II série verde un 900 900 1,98 2,49 1.782,00 1.782,00

 7.22 
 EMLURB-

7/2018 
Próprio Fornecimento de luminária completa para iluminação pública - 70w - Vapor Sódio und 700 0 -700 223,40 281,13 0,00 156.380,00

 7.23 
 EMLURB-

7/2018 
Próprio

Fornecimento de luminária completa para iluminação pública - 150w - Vapor 

Sódio
UND 500 0 -500 236,50 297,61 0,00 118.248,00

 7.24  3100 ORSE

Suporte em tubo de aço galvanizado para fixação de luminária 01 pétala (Fael 

Luce, ref. Mira VTP ou similar) Suporte em tubo de aço galvanizado para fixação 

de luminária Fael Luce, ref. Mira VTP, 01 pétala

un 1100 200 -900 90,25 113,57 18.049,50 99.272,25

 7.25  2588 ORSE

Suporte em tubo de aço galvanizado para fixação de luminária 02 pétalas (Fael 

Luce, ref. Mira VTP ou similar) Suporte em tubo de aço galvanizado para fixação 

de luminária Fael Luce, ref. Mira VTP, 02 pétalas

un 980 80 -900 106,27 133,73 8.501,76 104.146,56

 7.26  3101 ORSE

Suporte em tubo de aço galvanizado para fixação de luminária 03 pétalas (Fael 

Luce - ref. Mira VTP ou similar) Suporte em tubo de aço galvanizado para 

fixação de luminária Fael Luce, ref. Mira VTP, 03 pétalas

un 550 0 -550 125,32 157,70 0,00 68.923,80

 7.27  2589 ORSE

Suporte em tubo de aço galvanizado para fixação de luminária 04 pétalas (Fael 

Luce - ref. Mira VTP ou similar) Suporte em tubo de aço galvanizado para 

fixação de luminária Fael Luce, ref. Mira VTP, 04 pétalas

un 200 0 -200 142,36 179,14 0,00 28.471,50

 7.28  2725 ORSE
Suporte metálico para fixação de projetor SUPORTE METÁLICO PARA 

FIXAÇÃO DE PROJETOR
un 160 0 -160 10,92 13,74 0,00 1.747,20

 8 CHAVA MAGNÉTICA 3.494,16 86.192,13

 8.1  00039680 SINAPI
CAIXA DE PROTECAO PARA 1 MEDIDOR MONOFASICO, EM CHAPA DE ACO 

20 USG (PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL)
UN 250 0 -250 63,99 80,53 0,00 15.997,50
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 8.2  00039682 SINAPI
CAIXA DE PROTECAO PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO, EM CHAPA DE ACO 20 

USG (PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL)
UN 250 0 -250 125,48 157,91 0,00 31.370,63

 8.3 

 EMLURB-

7/2018 

18.26.065 

Próprio
Fornecimento de Chave magnetica de 2 x 60A para comando de  iluminação 

pública, acionada por relê fotoeletrico NA, 220V, 60Hz
und 100 9 -91 388,24 488,56 3.494,16 38.824,00

 9 ELETRODUTOS 307,40 74.751,05

 9.1  6597 ORSE Eletroduto corrugado flexível em PEAD Ø = 1.1/2", tipo Kanalex ou similar m 6000 0 -6000 3,80 4,78 0,00 22.770,00

 9.2  2962 ORSE Eletroduto corrugado flexível em PEAD Ø = 2", tipo Kanalex ou similar m 6000 40 -5960 2,95 3,72 118,14 17.721,00

 9.3  00002674 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3/4 ", SEM LUVA M 4000 0 -4000 1,37 1,72 0,00 5.478,00

 9.4  00002685 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA M 4000 0 -4000 2,14 2,69 0,00 8.558,00

 9.5  00002684 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 1/4 ", SEM LUVA M 1500 0 -1500 2,85 3,59 0,00 4.273,50

 9.6  00002681 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 2 ", SEM LUVA M 150 37 -113 5,12 6,44 189,26 767,25

 9.7  00002682 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 2 1/2 ", SEM LUVA M 100 0 -100 7,46 9,39 0,00 746,35

 9.8  3973 ORSE
Eletroduto em ferro galvanizado pesado sem costura 1" x 3m Eletroduto em ferro 

gavlanizado pesado sem costura 1" x 3m
un 100 0 -100 41,97 52,81 0,00 4.196,50

 9.9  3974 ORSE Eletroduto em ferro galvanizado pesado sem costura 1 1/4" x 3m un 100 0 -100 52,91 66,58 0,00 5.291,00

 9.10  3836 ORSE Eletroduto em ferro galvanizado pesado sem costura 1 1/2" x 3m un 100 0 -100 49,49 62,28 0,00 4.949,45

 10 EQUIPE TÉCNICA 511.466,42 511.466,42

 10.1  Comp 01 Próprio Equipe técnica de apoio Mês 12 12 42.622,20 53.635,78 511.466,42 511.466,42

 11 VEICULO LEVE 12.714,10 12.714,10

 11.1  Comp 02 Próprio Veiculo de Fiscalização Mês 12 12 1.059,51 1.333,28 12.714,10 12.714,10

 12 EQUIPE E VEÍCULOS OPERACIONAIS 1.380.061,67 1.380.061,67

 12.1  Comp 03 Próprio EQUIPES OPERACIONAIS E EQUIPAMENTOS/VEÍCULOS Mês 12 12 115.005,14 144.722,47 1.380.061,67 1.380.061,67

9.136.999,22

2.361.000,60              

11.497.999,82            Total Geral 11.497.999,84

Total sem BDI 9.136.999,24

Total do BDI 2.361.000,60
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

PARECER Nº 02.08.006/2022 

CONTRATO Nº 2.08.020/2020/SECOB/PMCG 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO. CONTRATO EM 

VIGOR. EXECUÇÃO DE OBRA. ALTERAÇÃO. 

ACRÉCIMO E SUPRESSÃO DE SERVIÇOS 

NECESSÁRIOS PARA ATENDER AO INTERESSE 

PÚBLICO. SOLICITAÇÃO DE ADITIVO. 

REMANEJAMENTO SEM REFLEXO FINANCEIRO. 

POSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO ART. 65, 

INCISO I, ALÍNEA “A” DA LEI N. 8.666/93 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação na qual se requer a realização do Termo Aditivo de 

Remanejamento sem reflexo financeiro ao Contrato n. 2.08.020/2020/SECOB/PMCG, 

celebrado entre o Município de Campina Grande, por intermédio da Secretaria de Obras 

e a empresa ALPER ENERGIA S. A., que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EFICIENTIZAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E 

EXPANSÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CONFORME DEMANDA 

DA SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 

PARAÍBA, conforme estipulado no processo respectivo. 

 

O motivo trazido pela Secretaria, diz respeito a necessidade de adequação de alguns 

itens do contrato em questão, a fim de continuar proporcionando uma boa execução dos 

serviços, sem modificação do valor inicial. 

 

O Engenheiro Eletricista GENILDO DA SILVA OLIVEIRA, apresentou em seu Parecer 

Técnico, a fundamentação da necessidade de alteração em quantitativos de alguns itens 

previstos na planilha de serviços, seja por acréscimo ou por diminuição, ou mesmo 

exclusão, tudo em conformidade com a demanda dos mesmos, suprimindo e 
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acrescendo alguns itens constantes na planilha anexa, com o intuito de atender as 

necessidades dos serviços, aproveitando de forma vantajosa o saldo remanescente. 

 

Há, na consulta, a informação de que o acréscimo e a supressão não provocaram 

nenhum reflexo financeiro no contrato, ou seja, o valor global contratado e empenhado 

manter-se-á inalterado. 

 

Reuniu Justificativa Técnica e Certidões da contratada. 

É o relatório. Fundamento e opino. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

Como é sabido, a Administração na consecução de seus atos sempre o faz em detrimento do fim 

público, para tanto, observa com apreço e total submissão os princípios norteadores e basilares 

de todas as Licitações Públicas por ela patrocinada. 

 

Portanto, deve-se ponderar que a alteração contratual encontra-se devidamente previsto na Lei 

n. 8.666/93, em seu art. 65, inciso I, alínea "a", senão vejamos: 

 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

 

I – unilateralmente pela Administração: 

 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 

 

 

Conforme foi explicitado nos fatos acima e diante da planilha apresentada bem como a 

justificativa técnica do Eng. Eletricista Genildo da Silva Oliveira, verifica-se que para uma melhor 
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execução dos serviços em questão, a realização do aditivo de remanejamento sem repercussão 

financeira se faz fundamental, haja vista as necessidades apresentadas como alternativa para a 

adequada utilização do recurso financeiro originalmente previsto para a execução do objeto 

contratual. 

 

O nobre Marçal Justen Filho, esclarece que a possibilidade de modificação do contrato de 

engenheira é possível, desde que o objeto da licitação não seja alterado e sim, seja adequado a 

uma realidade que só foi possível ser verificada no decorrer da execução da obra, vejamos: 

 

“A melhor adequação técnica supõe a descoberta ou a revelação de circunstâncias 

desconhecidas acerca da execução da prestação ou a constatação de que a solução técnica 

anteriormente mais suscetíveis a essa modalidade de alteração. Não há muito cabimento 

para essa hipótese em contratos de execução instantânea ou cujo objeto simples e 

sumário. 

(...) 

A lei não estabelece limites qualitativos para essa modificação contratual. Não se pode 

presumir, no entanto, existir liberdade ilimitada. Não se caracteriza a hipótese quando a 

modificação tiver tamanha dimensão que altere radicalmente o objeto contratado. Não 

se alude a uma modificação quantitativa, mas a alteração qualitativa. No entanto, a 

modificação unilateral introduzida pela Administração não pode transfigurar o objeto 

licitado em outro, qualitativamente distinto.” 

 

Vale salientar, que a Administração Pública, tem o dever de zelar pelo bom desenvolvimento 

dos seus serviços e no decorrer da execução, foi verificado a necessidade de modificação de 

alguns itens, mantendo a finalidade do objeto licitado e garantindo sua boa execução. 
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Seguindo a mesma linha adotada pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, vejo que 

a supressão e acréscimo de itens contratuais é possível, desde que não desvirtue o objeto do 

contrato e que respeite os limites estabelecidos pelo art. 65 da Lei dos Contratos Administrativos. 

Colaciono este aresto para embasamento: 

 

CONSULTA. CONTRATOS COMPLEXOS ENVOLVENDO VÁRIOS 

ITENS. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. COMPENSAÇÃO ENTRE 

SUPRESSÕES E ACRÉSCIMOS DOS ITENS. RESPEITO AOS LIMITES 

PERCENTUAIS. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

UNITÁRIOS. AMPLA PESQUISA DE PREÇOS. OBSERVÂNCIA DO ART. 

3º DA LEI N. 8.666/93. 1. Não há empecilho para a compensação entre 

supressões e acréscimos dos itens que compõem o objeto do contrato, desde 

que não haja descaracterização do objeto licitado nem prejuízo aos princípios 

que regem a licitação, devendo a alteração contratual ter motivação adequada 

e ser devidamente justificada em pareceres técnicos. 2. As alterações 

contratuais devem respeitar os limites percentuais estabelecidos no § 1º do art. 

65 da Lei de Licitações, que incidem sobre o valor global do contrato, 

ressalvadas as supressões decorrentes de acordo celebrado entre os 

contratantes, previstas no inciso II do § 2º do art. 65 da Lei n. 8.666/1993. 3. A 

Administração Pública deve adotar medidas para evitar o jogo de planilha, 

mediante o estabelecimento, no ato convocatório, de critérios de aceitabilidade 

de preços unitários, condizentes com os valores praticados no mercado 

apurados mediante ampla pesquisa, sobretudo quando se tratar de 

contratações de obras e serviços de Engenharia. 4. A mera observância dos 

limites percentuais, previstos no § 1º do art. 65 da Lei de Licitações, não exime 

os atores públicos e privados envolvidos na contratação de responder pela 

violação aos princípios elencados no art. 3º da Lei n. 8.666/1993, especialmente 
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os da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, da legalidade, 

da moralidade, da igualdade, da probidade administrativa e da vinculação ao 

instrumento convocatório, nem os isenta da responsabilidade pelos danos a 

serem apurados no âmbito do controle externo ou judicial por desvio de poder 

ou de finalidade. 5. Decisão por maioria de votos. (TCEMG - CONSULTA: 

932484, Relator: CONS. CLÁUDIO TERRÃO, Data de Julgamento: 13/07/2016, 

Data de Publicação: 02/09/2016) sem destaque no original 

 

Desta forma, da hipótese legal acima transcrita, é possível admitir que seja realizado o referido 

aditivo de remanejamento sem reflexo financeiro, para melhor adequação da execução do objeto 

contratado. 

É importante ressaltar que a minuta do termo aditivo em questão ratifique todas as cláusulas e 

condições do contrato em curso. 

Urge esclarecer, que toda a veracidade pelas informações e documentações apresentado 

é de inteira responsabilidade dos contraentes. 

Nesse passo, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de 

natureza administrativa, civil, pecuniária e penal em caso de malversação da verba 

pública, decorrentes de improbidade administrativa com a edição da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei 10.028/2000, que criou novos tipos 

penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios 

constitucionais da Administração Pública (Art.37/CF). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante todo o exposto, com base no parecer técnico emitido pela fiscalização do contrato, esta 

assessoria jurídica opina pela possibilidade de realização do aditivo de remanejamento ao 
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Contrato n. 2.08.020/2020/SECOB/PMCG, para que sejam adequados alguns itens, constantes na 

planilha anexa. 

 

Como derradeiro argumento, devo esclarecer que o Parecer Jurídico é uma peça opinativa e que 

não vincula o Administrador e nem tampouco acarreta responsabilização para o Parecerista, 

ressaltando, ainda, que questões de natureza técnica não são objeto de análise no presente 

parecer. 

 

É o parecer. 

À superior apreciação. 

Campina Grande/PB, 30 de março de 2022.  

 

_______________________________________ 

ANDRÉ TAVARES CAVALCANTI 

ASSESSOR JURÍDICO - SECOB 

OAB - 17.453/PB 
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/1896-6260-0668-6301

Impresso por convidado em 27/04/2022 09:08. Validação: 6407.6A48.B89D.1DD2.19EC.B05E.26F8.A775. 
[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu a... Proc. 04884/22. Data: 08/04/2022 12:08. Responsável: Helga V. C. de Araujo.
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Impresso por convidado em 27/04/2022 09:11. Validação: 7EC8.7827.536A.9D07.B9EE.D439.F215.42B9. 
[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda... Proc. 04884/22. Data: 08/04/2022 12:08. Responsável: Helga V. C. de Araujo.
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Impresso por convidado em 27/04/2022 09:11. Validação: 7EC8.7827.536A.9D07.B9EE.D439.F215.42B9. 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.388.615/0001-01
Razão Social:ALPER ENERGIA S A
Endereço: AL CAIAPOS 900 / TAMBORE / BARUERI / SP / 06460-110

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/03/2022 a 18/04/2022 
 
Certificação Número: 2022032000531803231201

Informação obtida em 30/03/2022 08:57:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 27/04/2022 09:09. Validação: 2A0C.D2A4.5F7A.6422.6A1F.E476.C51C.742D. 
[PDF] Prova de regularidade relativa à Segurid... Proc. 04884/22. Data: 08/04/2022 12:08. Responsável: Helga V. C. de Araujo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/04/2022 às 12:07:55 foi protocolizado o processo
sob o Nº 04884/22 da subcategoria Termo Aditivo , exercício 2022, referente a(o) Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos de Campina Grande, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
Helga Valeria Casullo de Araujo.

Nº de Ordem do Aditivo: 2º Aditivo
Data da Assinatura do Aditivo: 30/03/2022
Data de Publicação do Aditivo: 31/03/2022
Tipo do Aditivo: Aditivo de Remanejamento
Valor Adicionado: R$ 0,00
Justificativa: O CONTRATO NR 2.08.020/2020 - ALPER ENERGIA S/A SOFREU REMANEJAMENTO DE ITENS
SEM ALTERAÇÃO DE VALOR FINAL CONTRATUAL.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

(7) [PDF] Demonstrativo de vantajosidade econômica da prorrogação
contratual, nos contratos de prestação de serviços de natureza contínua

Não

(8) [PDF] Termo Aditivo Sim 35dbb81d7df4c18fcb7d8a7df07cfd17

[PDF] Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho e prova
atual do cumprimento de acordo trabalhista, quando houver

Sim 379beb738a0dcbd46d4cce8c6e22ae4e

[PDF] CPF ou CNPJ Sim bcfe88edb10385b16205c6f3320b505a

[PDF] Justificativa técnica Sim 804f41c991941b68426c8f0526d2a62a

[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu art. 38 Sim 64076a48b89d1dd219ecb05e26f8a775

[PDF] Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal

Não

[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal

Sim 7ec87827536a9d07b9eed439f21542b9

[PDF] Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS se
Pessoa Jurídica

Sim 2a0cd2a45f7a64226a1fe476c51c742d

[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo Sim c46ba1f1dbe1430d87f8e226ef794b1c

[PLANILHA] Planilhas com as alterações contratuais Sim 975c0b80faca415f76f198c6d7be4ec0

João Pessoa, 08 de Abril de 2022

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/04/2022 09:07. Validação: 6C58.2CAC.B59F.7004.18B1.8A42.8979.7372. 
RECIBO PROTOCOLO. Proc. 04884/22. Data: 08/04/2022 12:07. Responsável: tramita.
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